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ATA DA DÉCIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE 1 

INVESTIMENTOS DA AMAPÁ PREVIDÊNCIA – CIAP DO ANO 2025. 2 

 3 

Aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, foi realizada a 15ª Reunião 4 

Ordinária do Comitê de Investimentos, por videoconferência, convocada através do Edital 5 

28/2025-Processo Amprev nº 2025.168.801469PA. O coordenador Jocildo Silva Lemos 6 

deu início à reunião as catorze horas e quarenta e um minutos, saudou os presentes, foi 7 

feita a leitura dos itens 1, 2 e 3, edital, pauta e verificação de quórum pela secretária 8 

Francisca Cruz, membros presentes: Alexandre Flávio Medeiros Monteiro, Gláucio 9 

Maciel Bezerra, Jackson Rubens de Oliveira, José Milton Afonso Gonçalves, Jocildo 10 

Silva Lemos. Participação da diretora financeira da Amprev senhora Rayana Sabino 11 

Garcez Linhares e da colaboradora Maria Vitória dos Santos, chefe da divisão de 12 

investimentos da Amprev em substituição. Item 4: Deliberação da ata da 4ª reunião 13 

extraordinária do CIAP, realizada em 14/03/2024. Relatoria do conselheiro Alexandre 14 

Flávio Monteiro, o qual manifestou-se pela aprovação, ata aprovada por unanimidade. 15 

Item 5: Deliberação da ata da 23ª reunião extraordinária do CIAP, realizada em 16 

19/11/2024. Relatoria do conselheiro Gláucio Bezerra, o qual manifestou-se pela 17 

aprovação, ata aprovada por unanimidade. Item 6: Deliberação da ata da 22ª reunião 18 

ordinária do CIAP, realizada em 22/11/2024. Relatoria do conselheiro Jackson Rubens, 19 

o qual manifestou-se pela aprovação, ata aprovada por unanimidade. Item 7: 20 

Deliberação da ata da 23ª reunião ordinária do CIAP, realizada em 04/12/2024. 21 

Relatoria do coordenador Jocildo Lemos, o qual manifestou-se pela aprovação, ata 22 

aprovada por unanimidade. Item 8: Deliberação da ata da 1ª reunião extraordinária 23 

do CIAP, realizada em 21/1/2025. Relatoria do conselheiro José Milton Gonçalves, o 24 

qual manifestou-se pela aprovação, ata aprovada por unanimidade. Item 9: Deliberação 25 

da ata da 2ª reunião ordinária do CIAP, realizada em 28/1/2025. Relatoria do 26 

conselheiro José Milton Gonçalves, o qual solicitou a retirada do item de pauta, item 27 

retirado de pauta. Item 10: Conhecimento do edital de convocação da Assembleia 28 

Geral Extraordinária do fundo Classe A do Kinea Equity Infra I Feeder 29 

Institucional I FIP Multiestratégia Responsabilidade Limitada, agendada para o dia 30 

25.08.2025. O coordenador Jocildo lemos ressaltou que, o edital foi disponibilizado aos 31 

membros e será deliberado em momento próprio. Item 11: Conhecimento da 9ª 32 

Assembleia Geral de Cotistas do fundo Kinea Private Equity IV Feeder Institucional 33 

I FIP Multiestratégia Responsabilidade Limitada, agendada para o dia 27.08.2025. 34 

O coordenador Jocildo lemos deu conhecimento do edital aos membros. Item 12: 35 
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Conhecimento das solicitações de reuniões. O coordenador Jocildo lemos deu 36 

conhecimento das solicitações das gestoras Vinci Compass, Empire Capital, Grid 37 

Investimentos e Kinea Investimentos, solicitações aprovadas e organização das datas pela 38 

secretaria do comitê. Item 13: O que ocorrer. O conselheiro José Milton Gonçalves 39 

propôs investimento no fundo TEXAS I FIA da gestora BlueMac, o qual já foi 40 

apresentado ao comitê, em sua análise, destacou a tese da Ambipar, a qual é uma empresa 41 

brasileira global no setor de gestão ambiental com proposta no desenvolvimento 42 

sustentável, não relação com o índice Ibovespa, a Ambipar presta serviço em mais de 43 

quarenta países o que considera uma diversificação, nesse sentido, propôs investimento 44 

no fundo de R$ 30 milhões, observou que, a gestora já está credenciada na Amprev, mas 45 

na sua opinião se faz necessário realizar diligência na gestora, o recurso para aplicação, 46 

propôs do recebimento do cupom das letras financeiras do Banco Master, de 47 

aproximadamente R$ 12.600.000,00, (doze milhões e seiscentos mil reais) recurso da 48 

operação compromissada da carteira de títulos públicos federais marcados na curva em 49 

custódia do Banco BTG Pactual, de aproximadamente R$ 13.700.000,00 (treze milhões 50 

e setecentos mil reais) e o restante do fundo BB Previdenciário Fluxo, na sequência, o 51 

coordenador Jocildo Lemos falou que, recebeu oficio da gestora BlueMac, a qual citou 52 

sua apresentação na Amprev e solicitou diligência presencial na gestora para conhecer a 53 

estruturara organizacional da gestora para dá continuidade ao processo de seleção da 54 

Amprev, nesse sentido, a deliberação ficará condicionada à diligência, na sequência, o 55 

conselheiro Gláucio Bezerra falou da apresentação do fundo, o qual tem concentração 56 

relevante em ativos da Ambipar, foi apresentado o bom desempenho do fundo e a 57 

descorrelação do fundo em relação ao Ibovespa, observou que, a carteira de renda variável 58 

da Amprev é muito correlacionada ao Ibovespa em função da composição das carteiras, 59 

e a descorrelação apresentada na proposta do conselheiro José Milton Gonçalves, pois 60 

não há na carteira da Amprev nenhum ativo com descorrelação grande em função da 61 

volatilidade do Ibovespa, ressaltou que, o fundo tem esse comportamento em função da 62 

concentração em Ambipar, a qual é uma empresa que fatura em dólar e está presente em 63 

mais de vinte países segundo sua pesquisa no site da empresa, considerou a proposta como 64 

possibilidade de mitigar a volatilidade da carteira da Amprev se houver a alocação no 65 

fundo, concordou com a proposta de aplicação condicionada a diligência, mas para 66 

posição ter efeito defensivo na carteira de renda variável, mas não significando que não 67 

haverá volatilidade, mas com potencial de comportamento diferente frente as quedas do 68 

Ibovespa, nesse sentido, propôs aplicação de R$ 50 milhões, em função do controle de 69 

volatilidade da carteira da Amprev, o conselheiro Jackson Rubens considerou que, apesar 70 
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do produto demonstrar bom desempenho e possibilidade de agregar a carteira da Amprev, 71 

propôs que a decisão de aplicação seja após a diligência na gestora do fundo, o 72 

coordenador Jocildo Lemos associou-se a proposta do conselheiro Jackson Rubens, e 73 

perguntou qual a disponibilidade dos membros para realizar a diligência, os conselheiros 74 

Gláucio Bezerra e Jackson Rubens disponibilizaram-se para realizar a diligência técnica, 75 

na sequência, o coordenador Jocildo Lemos comunicou que, em relação a notificação do 76 

Tribunal de Contas do Estado Amapá em relação ao investimentos no Banco Master, 77 

houve manifestação do Ministério Público do Estado do Amapá, no qual, em decisão 78 

sobre o procedimento aberto pelo TCE/AP em relação ao Banco Master e BRB, decisão: 79 

“não se verificou com base nos documentos apresentados prejuízos efetivos a Amprev 80 

nas operações em questão, nem falta de debate interno sobre os riscos...promovendo o 81 

arquivamento do procedimento preparatório de inquérito civil diante da inexistência de 82 

prova de ilegalidade ou de indícios concretos de danos ao patrimônio da Amprev” nesse 83 

sentido, considerou esta decisão como resposta ao TCE/AP nos mesmos questionamentos 84 

e solicitou a colaboração para elaboração final do documento da resposta, os membros 85 

concordaram em juntar a decisão do MP/AP e comentar sobre o arquivamento dentro da 86 

resposta ao TCE/AP. E nada mais havendo, as quinze horas e trinta e cinco minutos, o 87 

coordenador Jocildo Silva Lemos encerrou à reunião, da qual eu, Francisca da Silva Cruz 88 

lavrei a presente ata que após aprovada, vai assinada pelos membros presentes. Macapá, 89 

5 de agosto de 2025. 90 

Alexandre Flávio Medeiros Monteiro: _____________________________ 91 

Membro, representante do Conselho Estadual de Previdência – AMPREV 92 

  93 

Gláucio Maciel Bezerra: _____________________________ 94 

Membro, representante do Conselho Estadual de Previdência – AMPREV 95 

 96 

Jackson Rubens de Oliveira: _____________________________ 97 

Membro, representante do Conselho Estadual de Previdência – AMPREV 98 

 99 

José Milton Afonso Gonçalves: ____________________ 100 

Membro, representante dos servidores da Amapá Previdência – AMPREV 101 

 102 

Jocildo Silva Lemos: ____________________ 103 

Membro, representante da Diretoria Executiva da Amapá Previdência – AMPREV 104 

 105 

Francisca da Silva Cruz ______________________________ 106 

Secretária do CIAP/AMPREV  107 
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